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01'111 Coletorias EGtaduaie DOa 
munlalp10B recem criodo •• 

o l'lIESIDBBfI:Ii DA ABslDIJ!LtxA LBGI8LA~IVA DO ES1'A1IO -
DE llA1'O GROSSO. • 

.al aabor quo a Aaosmblo'a Leg1a~atlva do Betado 
decrota o eu promulGo noa termos do g ;:a dc artl180 16 da 
Constituição do Ectado 8 seauinto lell 

Arti60 la - .1oam criado, Colotorias Eotaduala d. 
5D closao, DaS ee§oe doa ~clp10a reoeo orindoa,axaato 
Daquelas ao que Ja tora. instaladas, crisdos, ainda, o. 
respactivo. carsaa d. Dolotor • Escr1vão para cada uma -
doloo. 

Artigo 2Q - Esta 101 entrar& em viGoJ.' na daiS de -
sua publicação, revogadas oa d10pos1çõea em oontrario. 

Á8s8IIlbléia LegisloU'" do Estado, em Cu1ab~, 17 d. 
oatembro ds 1964. 
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